
   

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

CONSULENTE: A Prefeitura de Chã Grande/PE. 

CONSULTA: Questiona acerca da possibilidade legal sobre a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria técnica visando à operacionalização da 

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), nos termos do art. 74, inciso III da Lei nº 

14.133/2021. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI 14.133/2021. ACERCA DA LEGALIDADE 

DA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 74, INCISO III DA LEI Nº 14.133/2021.  

INEXIGIBILIDADE N° 025/2026. 

 

Emerge o presente parecer solicitado pelo Município de Chã Grande, acerca da legalidade 

na Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e 

assessoria técnica visando à operacionalização da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 

(PNAB), nos termos do art. 74, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

O Parecer a seguir exposto é dotado de caráter eminentemente opinativo, tendo por 

finalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca das providências legais essenciais à 

abertura de procedimento de inexigibilidade de licitação. 

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elementos que a Lei de Licitações  

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualizados como um todo e não 

como artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos não apenas os requisitos do art. 74, mas 

também do artigo 72 e demais disposições da Lei 14.133/2021, além, dos princípios que regem o 

Direito Administrativo Pátrio. 

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos 

determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os autos serem 

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência. 

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria Jurídica são dotados de caráter 

opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da autoridade competente.  

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR. 

Primeiramente, destaco competir a este Consultor Jurídico, nos termos do inciso III do 

artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos 

administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente. 

Tampouco cabe a esta consultoria examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira. Ademais, destaco que a presente manifestação apresenta natureza 

meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam vinculantes para o 



   

 

gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela 

emanada por esta Consultoria Jurídica. 

Analisando a contratação em questão, cumpre inicialmente destacar que, a Constituição 

Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra o procedimento licitatório, deixando como 

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação específica, senão vejamos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência  e, também, ao seguinte: 

[...] 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações.  

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal nº 14.133/2021, que permite 

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório. São os casos de dispensa e 

os de inexigibilidade de licitação. 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princípio 

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, I), pelo qual, todos 

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita - se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos 

por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade pública. 

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo. 

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade 

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade".  

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá 

haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é admitida 

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se em 

exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.  

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do 

procedimento licitatório pela Administração Pública.  

A inexigibilidade de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 74, 

da Lei 14.133/2021 elenca os possíveis casos de inexigibilidade.  

Tendo em vista o caráter técnico, de natureza predominantemente intelectual, e ainda a 

notória especialização dos profissionais ou empresas, os serviços podem ser realizados, com fulcro no 

art. 74, inciso III, da Lei 14.133/2021.  



   

 

Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente 
e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 
tornem necessária sua escolha. 

É sempre válido salientar que a inexigibilidade do certame, apesar de dispensar algumas 

formalidades, não enseja a inobservância dos princípios impostos à Administração Pública, presentes  

na Constituição Federal, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência.  

Desta feita, o administrador deve ter muita cautela ao optar por uma inexigibilidade de 

licitação, tendo em vista que o agente público será punido não somente quando contratar diretamente 

sem amparo na previsão legal (artigos 74 e 75 da Lei n.º 14.133/2021), mas também quando deixar 

de observar as formalidades exigíveis para os processos de inexigibilidade de licitação (art. 72). 

Art. 72 - O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


   

 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do artigo 74, inciso III e 72 da Lei 

Federal 14.133/2021, norma que rege a matéria em apreço, entende este Assessor Jurídico que a 

Administração deve observar todos os requisitos elencados, a fim de evitar prejuízos a Administração 

do Município de Chã Grande. Seja o presente remetidos para o Gestor do Contrato, para análise e 

decisão final. 

É o Parecer, salvo melhor juízo. 

Chã Grande, terça-feira, 14 de abril de 2025. 

 

 

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA                                      JOÃO PAULO MACIEL QUEIROZ 

       Advogado – OAB|PE nº 37.827                                                       Advogado – OAB|PE nº 60.974 

 


